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EMENTA DE JULGAMENTO 
 
 
RECURSO EM PROCESSO DISCIPLINAR PARCIALMENTE PROVIDO. PRELIMINARES: A) 
SUSPEIÇÃO DA COMISSÃO DE DISCIPLINA: A SUSPEIÇÃO DEVE SER ARGUIDA NA PRI-
MEIRA OPORTUNIDADE EM QUE A PARTE TEVE ACESSO AO PROCESSO. INTELIGÊNCIA 
DO ART. 138, § 1º, DO CPC. IMPROVIDO O RECURSO NESTE ASPECTO. B) CERCEAMENTO 
DO DIREITO À AMPLA DEFESA, DEVIDO PROCESSO LEGAL E CONTRADITÓRIO: APE-
SAR DO PROCESSO DE DISCIPLINA NÃO SER REVESTIDO DO RIGOR PROCESSUAL CIVIL 
COMUM, OS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCES-
SO LEGAL DEVEM SER OBSERVADOS PELA COMISSÃO PROCESSANTE (ART. 17 DA CONS-
TITUIÇÃO DA IGREJA METODISTA). RECURSO PROVIDO NESTE ASPECTO PARA DECLA-
RAR NULOS OS ATOS PRATICADOS PELA COMISSÃO DE DISCIPLINA CLÉRIGA, DETERMI-
NANDO O RETORNO DO PROCESSO PARA NOVO JULGAMENTO. MÉRITO: A) AUMENTO 
DE PENA: ANÁLISE DO MÉRITO PREJUDICADA EM FACE DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE 
DO PROCESSO. B) REPARAÇÃO CIVIL: RECURSO NÃO CONHECIDO NO TOCANTE À RE-
PARAÇÃO CIVIL POR FORÇA DO CONTIDO NO ART. 268 DOS CÂNONES 2012 (ANTIGO ART. 
264 DOS CÂNONES 2007). 
 
Decisão Unânime. 
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